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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
Acrescenta os §§ 7º, 8° e 9° ao artigo 24 da

Constituição do Estado, para dispor sobre a

obrigatoriedade de realização de audiências públicas

durante a tramitação de  de proposituras normativas

de relevante interesse social.
 

 
 
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22
da Constituição do Estado, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:
 
Artigo 1º  -  Fica acrescido os parágrafos 7º,  8º e 9º ao artigo 24 da Constituição do Estado, com a
seguinte redação:
 

"Artigo 24 - (…)   
 
§7º – A Assembleia Legislativa, através de suas Comissões, na forma regimental e
mediante prévia e ampla publicidade, convocará obrigatoriamente pelo menos 2 (duas)
audiências  públicas  durante  a  tramitação  de  proposituras  normativas,  nos  casos
especificados abaixo.  
 
I - Entende-se por proposituras normativas todos os tipos relacionados no artigo 21
desta Constituição:
 

a) Propostas de Emenda à Constituição (PEC);
 
b) Projeto de Lei Complementar (PLC);
 
c) Projeto de Lei Ordinária (PL); 
 
d) Projeto de Decreto Legislativo (PDL);
 
e) Projeto de Resolução (PR).
 

II - Será obrigatória a realização de audiências públicas nas proposituras normativas
que versem sobre:
 

a) Plano Plurianual;
 
b) Diretrizes Orçamentárias;
 
c) Lei Orçamentária Anual;
 
d) Matéria tributária;
 
e) Política estadual de meio ambiente;
 
f) Política estadual de saúde;
 
g) Política estadual de educação;
 
h) Política estadual de segurança pública e sistema prisional;
 
i) Política estadual de transportes públicos;
 
j) Ordenamento territorial e uso do solo em áreas de domínio estadual;
 
k) Concessões e privatizações de quaisquer espécies;
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l) Criação, extinção ou reestruturação de órgãos da administração pública estadual;
 
m) Planos e políticas relacionados à infância, adolescência, juventude, pessoas
com deficiência, população idosa e pessoas em situação de rua;
 
n) Criação ou alteração de programas sociais de ampla abrangência e impacto
socioeconômico.
 

III - A Assembleia poderá realizar uma única audiência pública conjunta para tratar de
duas ou mais proposituras normativas que versem sobre a mesma matéria.
 
IV - Durante a tramitação de qualquer outra propositura normativa cujo tema não esteja
especificado nos incisos anteriores, a realização de audiência pública será obrigatória
quando requerida por, no mínimo, 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado do Estado,
distribuído por, no mínimo, 5 (cinco) diferentes regiões administrativas.
 
V - Durante a tramitação de qualquer outra propositura normativa cujo tema não esteja
especificado nos incisos anteriores, a realização de audiência pública será obrigatória
quando requerida por propositura conjunta de, no mínimo, cinco deputados.
 
VI  -  As  audiências  públicas  poderão  ser  realizadas  de  forma  descentralizada  e
regionalizada, garantindo-se, sempre que possível, a participação virtual e presencial da
população.
 
VII  -  Em todas  as  audiências  referidas  nos  incisos  anteriores,  o  Poder  Executivo
Estadual  deverá,  obrigatoriamente,  designar  e  enviar  representantes  de  suas
secretarias, autarquias, fundações ou demais órgãos da administração pública direta ou
indireta, com competência técnica para prestar informações e participar dos debates
relacionados ao tema objeto da audiência em questão.
 
VIII  -  A  ausência  de  realização  das  audiências  públicas  obrigatórias  ensejará  a
suspensão da tramitação da propositura normativa até o devido cumprimento desta
exigência constitucional.
 
§8º – Todas as audiências públicas realizadas pela Assembleia Legislativa deverão ter
registro integral em meio audiovisual e transcrição escrita, disponibilizada ao público em
meio digital e publicada no Diário Oficial do Estado, de forma a assegurar memória
institucional e transparência dos debates.
 
§9º  –  Ao término da tramitação da propositura  normativa  submetida a  audiências
públicas, a Assembleia Legislativa e o Poder Executivo, quando este for o autor da
proposição, deverão apresentar justificativa pública acerca das contribuições recebidas,
explicitando as razões de sua incorporação ou rejeição, em observância ao princípio da
publicidade e da prestação de contas à sociedade.” (NR)
 

Artigo 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente Proposta de Emenda à Constituição do Estado de São Paulo tem por  objetivo
institucionalizar  a  obrigatoriedade  de  realização  de  audiências  públicas  durante  a  tramitação  de
proposituras normativas de grande impacto social, econômico e ambiental, fortalecendo os princípios da
transparência, participação popular e controle social que regem o Estado Democrático de Direito.
 

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 1º, parágrafo único, que "todo o poder
emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta
Constituição." Este dispositivo consagra o princípio da soberania popular, que deve se refletir não apenas
nas eleições, mas também na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.
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Ainda no plano constitucional, o art. 37, ao tratar da Administração Pública, impõe os princípios
da publicidade e da eficiência, ambos diretamente relacionados à necessidade de diálogo entre o poder
público e a sociedade. A participação cidadã, especialmente em decisões que impactam profundamente a
vida da população, é também assegurada por diversos tratados internacionais dos quais o Brasil  é
signatário, como a Convenção de Aarhus, que trata do acesso à informação, à participação pública e ao
acesso à justiça em questões ambientais.
 

O Município de São Paulo, por meio do art. 41 da sua Lei Orgânica, já conta com previsão legal
obrigatória para a realização de audiências públicas em temas como orçamento, plano diretor, política
ambiental,  saneamento,  entre outros.  Essa experiência tem demonstrado avanços significativos na
qualidade do debate público e na legitimação das decisões políticas, sendo uma referência positiva que
deve ser estendida ao nível estadual.
 

No entanto, a Constituição do Estado de São Paulo, em sua redação atual, não estabelece
qualquer obrigatoriedade de escuta pública durante a tramitação legislativa de matérias estratégicas,
ficando essa decisão a critério exclusivo das Comissões Temáticas ou da Presidência da ALESP. Isso
representa um vácuo democrático que a presente PEC visa preencher,  estabelecendo parâmetros
mínimos de participação social nos processos decisórios mais relevantes.
 

A obrigatoriedade de, no mínimo, duas audiências públicas para proposituras normativas que
tratem, por exemplo, de orçamento, tributos, saúde, educação, segurança, privatizações e grandes
programas sociais, garantirá à população o direito de ser ouvida antes da aprovação de medidas que
afetem diretamente sua vida cotidiana.
 

Além disso,  a  possibilidade  de  convocação  de  audiências  públicas  por  iniciativa  popular,
mediante apoio de 0,1% do eleitorado estadual, distribuído por diferentes regiões administrativas, cria
uma via direta de participação, estimulando o engajamento cívico e descentralizando o debate para além
dos limites da capital.
 

Esta proposição contempla a realização de audiências públicas de forma híbrida (presencial e
virtual) e descentralizada, reconhecendo a extensão territorial, a diversidade e as desigualdades de
acesso que marcam o Estado de São Paulo. Ao incluir essa prerrogativa, busca-se ampliar a capilaridade
do processo democrático e garantir inclusão efetiva de populações historicamente marginalizadas do
debate legislativo.
 

Adicionalmente, propõe-se a obrigatoriedade de registro integral das audiências públicas, com
transcrição e publicação em meio oficial. Tal medida já é praticada em casas legislativas como a Câmara
Municipal  de  São Paulo  e  representa  um avanço fundamental  para  garantir  memória  institucional,
transparência e acesso da população às falas e propostas apresentadas.
 

Outro ponto inovador da presente proposta é a previsão de devolutiva obrigatória acerca das
contribuições apresentadas pela sociedade. Muitas vezes, cidadãos, movimentos sociais e entidades
dedicam tempo e energia para participar de audiências, sem que haja clareza sobre como suas sugestões
foram tratadas. A exigência de uma justificativa pública fortalece o princípio republicano da prestação de
contas e confere maior legitimidade às decisões legislativas.
 

Dessa forma, a presente PEC concretiza o ideal republicano de uma democracia participativa,
aperfeiçoando o processo legislativo estadual e ampliando os mecanismos institucionais de escuta e
diálogo com a sociedade.
 
             Contamos com o apoio dos nobres(as) parlamentares para a aprovação desta proposta, que
representa um avanço civilizatório e um compromisso com uma política mais aberta, justa e democrática.
 

Sala de Sessões, em
 

 
 
 

Eduardo Suplicy - PT
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